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Of. Tam ar Ubatuba N° 032/2020 Tam ar Ubatuba Ubatuba, 15 de junho de 2020.

Ilmo. Sr.
DÉLCIO JOSÉ SATO
Prefeitura M unicipal da Estância Balneária de Ubatuba 

Prezado Senhor,

A  FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE PROTEÇÃO E PESQUISA DAS TARTARUGAS MARINHAS -  
FUNDAÇÃO PRÓ-TAMAR, entidade de direito privado, com sede com na Av. Farol Garcia D'Ávila s/n^, Vila da 
Praia do Forte, na cidade de Mata de São João. Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/M F sob o n^. 

—  16.110.041/0001-70, e com filial estabelecida na Rua Antônio Athanásio da Silva n^ 273, bairro Itaguá, 
M unicípio de Ubatuba (SP), e tam bém  reconhecida como Entidade Pública neste M unicípio -  Lei 114/02, na 
forma do seu estatuto vigente vem respeitosam ente a V. Sa. se m anifestar quanto ao Contrato n^ 123/2019 
-  Processo 2138/19, previsto para expirar em 07/07/2020.

A importância da manutenção das atividades que são promovidas pela FUNDAÇÃO PRÓ-TAMAR na 
Estância Balneária de Ubatuba (SP), através das atividades de proteção e pesquisa das tartarugas marinhas e 
ações com plem entares visando promover a educação ambiental, a inclusão social e o turismo.

Deste modo, a PRÓ-TAMAR vem manifestar seu interesse pela renovação do Convênio por mais 01 
(um) ano para a continuidade da execução das atividades promovidas pela Instituição na ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE UBATUBA, coordenadas a partir da sua Base Operacional.

Face ao exposto, apresentamos anexo a seguinte documentação:

Plano de Trabalho para o próximo exercício (08.07.2020 a 07.07.2021);
^  Cópia autenticada do Estatuto Social e da Última Alteração;

Cópia autenticada da Ata de Assembléia da última eleição da diretoria;
Cópia da Procuração e do documento de identificação do representante legal da entidade;
Cópia do CNPJ;
Certidão Negativa de débitos do Município, FGTS, UNIÃO e TST;
Balanço Patrimonial de 2018 com balanço de 2019.

Agradecem os o apoio e a atenção sempre dispensados às nossas solicitações ao tempo em 
que apresentamos nossos protestos de alta estima e consideração.

Atenciosam ente,

ogtncia G o n za g a  de Aíme-da 
Superv Adm  Fm 

F u n d a ç ã o  Pró  Tarr»ar 
R eg ion a l S ã o  P au lo

Coordenadora R e g io n a l-S ã o  Paulo 
Fundação Pró-Tamar

FUNDAÇÃO PRÓ-TAMAR - COORDENAÇÃO REGIONAL SÃO PAULO 
Rua Antônio Athanasio, 273 Itaguá CEP 11680-000 UBATUBA -  SP 

Telefone: (12) 3832-6202 3832-7014 e-mail: tamaruba(Stamar.org.br
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PLANO DE TRABALHO -  PROJETO TAMAR E PREFEiTURA MUNICIPAL DE UBATUBA 

Convênio com vigência de julho/2020 a julho/2021

Ações em parceria com a Secretaria Municipal de Turismo

1. Promover 1 curso por ano sobre aspectos da biologia e conservação das tartarugas marinhas que 
forneça conteúdo sobre as espécies, contribuindo para o enriquecimento do conhecimento dos alunos 
do Curso de Guia de Turismo da Escola Tancredo Neves.

2. Disponibilizar um mínimo de duas vagas mensais para participação de profissionais do turismo, 
cadastrados na SETUR e encaminhados por esta secretaria, em treinamentos em temas de Biologia e 
Conservação de Tartarugas Marinhas junto ao Programa de Capacitação de Estagiários do Projeto 
Tamar. Nos meses de alta temporada, serão disponibilizadas no máximo duas vagas.

3. Disponibilizar vagas a profissionais do turismo, cadastrados na SETUR e encaminhados por esta 
secretaria, para participação em eventuais palestras sobre temas diversos de interesse do turismo, 
realizados pelo Tamar ou por parceiros, no Centro de Visitantes do Projeto Tamar.

4. Acrescentar, caso necessário, à pesquisa de opinião feita na base do Projeto Tamar, questões 
propostas pela Secretaria Municipal de Turismo de relevância ao Observatório de Turismo e de comum 
interesse do Projeto Tamar.

5. Enviar mensalmente os dados tabulados sobre a caracterização do público do Centro de Visitantes 
do Tamar Ubatuba obtidos através de pesquisa mercadológica realizada regularmente pelo Projeto.

6. Incluir, quando solicitado, nos boletins informativos do Projeto Tamar divulgados pela Regional SP 
por correio eletrônico (mailing list), informações fornecidas pela SETUR, sempre de cunho informativo 
das atividades ou eventos dessa secretaria.

7. Incluir semestralmente quando solicitado, nos boletins informativos do Projeto Tamar divulgados 
pela Coordenação Nacional por correio eletrônico (mailing list), informações fornecidas pela SETUR, 
sempre de cunho informativo, no sentido de divulgar o Munícipio de Ubatuba.

8. Manter placa informativa na entrada do centro de visitantes do Projeto Tamar Ubatuba explicando 
de forma clara, o convênio que a Prefeitura Municipal de Ubatuba mantém com a Fundação Pró-Tamar 
cujo layout deverá ser aprovado pela comunicação nacional do Tamar, respeitadas normas de 
comunicação de convênios e contratos nacionais.

9. Participar do receptivo de navios de cruzeiro, conforme agendamento prévio, divulgando 
informações sobre as atividades do Projeto Tamar no município.

10. Manter sempre que possível e de acordo com a disponibilidade, exposição sobre o Projeto Tamar 
na sede da SETUR.

11. Promover solturas de tartarugas marinhas reabilitadas durante eventos de interesse da SETUR, 
prioritariamente naqueles previstos no calendário turístico do Município, e de acordo com a 
disponibilidade de animais com alta médica atendidos no Centro de Reabilitação de Tartarugas 
Marinhas do Projeto Tamar.
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Ações em parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente

1. O TAMAR irá apoiar na divulgação de campanhas e eventos da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, da forma que lhe for possível, desde que solicitado por esta Secretaria com antecedência.

2. Disponibilizar um mínimo de duas vagas mensais para participação de profissionais da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, e encaminhados por esta secretaria, em treinamentos em temas de 
Biologia e Conservação de Tartarugas Marinhas junto ao Programa de Capacitação de Estagiários do 
Projeto Tamar. Nos meses de alta temporada, serão disponibilizadas no máximo duas vagas.

3. Disponibilizar vagas a profissionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e encaminhados por 
esta secretaria, para participação em eventuais palestras sobre temas diversos de interesse da mesma, 
realizados pelo Tamar ou por parceiros, no Centro de Visitantes do Projeto Tamar.

Ações em parceria com a Secretaria Municipal de Educação

1. Programa Escola no Tamar: Atender grupos de estudantes das escolas públicas municipais de 
Ubatuba no Centro de Visitantes em horários especiais, ampliando a ação com atividades de 
sensibilização, conhecimento científico e jogos lúdicos e interativos no espaço infantil. Conscientizar 
para a necessidade de conservação das tartarugas marinhas e do ambiente em que estão inseridas.

2. Capacitação de professores da rede pública municipal de ensino de Ubatuba para a conservação das 
tartarugas e ecossistemas marinhos. As capacitações ocorrerão a partir de demanda da Secretaria de 
Educação, em formato e datas a ser definido em comum acordo entre as duas instituições, e realizadas 
dentro da disponibilidade da equipe do Tamar.

3. Programa Especial de Educação Ambiental para a Educação Infantil -  Tartarugas Marinhas vivendo 
livres no Mar e Cuidar do Mar na Escola, realizado com a Cooperativa Educacional de Ubatuba 
(Entidade de Utilidade Pública Municipal) e com a Escola Municipal Altimira Abirached: Dar 
continuidade aos programas de longa duração (anual), envolvendo atividades no centro de visitantes 
do Tamar abordando a temática do ciclo de vida das tartarugas marinhas e as atividades do Tamar na 
conservação das espécies.

4. Empréstimo do Kit 'Amigos do Mar': Através do empréstimo do kit "Amigos do Mar", possibilitar o 
acesso aos conteúdos paradidáticos sobre conservação de tartarugas marinhas aos alunos das escolas 
que enfrentam dificuldades de deslocamento ao Tamar, conforme demanda das escolas.
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PLANO DE TRABALHO -  PROJETO TAMAR E PREFEiTüRA MUNiCiPAL DE UBATUBA 

Convênio com vigência de julho/2020 a julho/2021

Ações em parceria com a Secretaria Municipal de Turismo

1. Promover 1 curso por ano sobre aspectos da biologia e conservação das tartarugas marinhas que 
forneça conteúdo sobre as espécies, contribuindo para o enriquecimento do conhecimento dos alunos 
do Curso de Guia de Turismo da Escola Tancredo Neves.

2. Disponibilizar um mínimo de duas vagas mensais para participação de profissionais do turismo, 
cadastrados na SETUR e encaminhados por esta secretaria, em treinamentos em temas de Biologia e 
Conservação de Tartarugas Marinhas junto ao Programa de Capacitação de Estagiários do Projeto 
Tamar. Nos meses de alta temporada, serão disponibilizadas no máximo duas vagas.

3. Disponibilizar vagas a profissionais do turismo, cadastrados na SETUR e encaminhados por esta 
secretaria, para participação em eventuais palestras sobre temas diversos de interesse do turismo, 
realizados pelo Tamar ou por parceiros, no Centro de Visitantes do Projeto Tamar.

4. Acrescentar, caso necessário, à pesquisa de opinião feita na base do Projeto Tamar, questões 
propostas pela Secretaria Municipal de Turismo de relevância ao Observatório de Turismo e de comum 
interesse do Projeto Tamar.

5. Enviar mensalmente os dados tabulados sobre a caracterização do público do Centro de Visitantes 
do Tamar Ubatuba obtidos através de pesquisa mercadológica realizada regularmente pelo Projeto.

6. Incluir, quando solicitado, nos boletins informativos do Projeto Tamar divulgados pela Regional SP 
por correio eletrônico (mailing list), informações fornecidas pela SETUR, sempre de cunho informativo 
das atividades ou eventos dessa secretaria.

7. Incluir semestralmente quando solicitado, nos boletins informativos do Projeto Tamar divulgados 
pela Coordenação Nacional por correio eletrônico (mailing list), informações fornecidas pela SETUR, 
sempre de cunho informativo, no sentido de divulgar o Município de Ubatuba.

8. Manter placa informativa na entrada do centro de visitantes do Projeto Tamar Ubatuba explicando 
deforma clara, o convênio que a Prefeitura Municipal de Ubatuba mantém com a Fundação Pró-Tamar 
cujo layout deverá ser aprovado pela comunicação nacional do Tamar, respeitadas normas de 
comunicação de convênios e contratos nacionais.

9. Participar do receptivo de navios de cruzeiro, conforme agendamento prévio, divulgando 
informações sobre as atividades do Projeto Tamar no município.

10. Manter sempre que possível e de acordo com a disponibilidade, exposição sobre o Projeto Tamar 
na sede da SETUR.

11. Promover solturas de tartarugas marinhas reabilitadas durante eventos de interesse da SETUR, 
prioritariamente naqueles previstos no calendário turístico do Município, e de acordo com a 
disponibilidade de animais com alta médica atendidos no Centro de Reabilitação de Tartarugas 
Marinhas do Projeto Tamar.



Ações em parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente

1. O TAMAR irá apoiar na divulgação de campanhas e eventos da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, da forma que lhe for possível, desde que solicitado por esta Secretaria com antecedência.

2. Disponibilizar um mínimo de duas vagas mensais para participação de profissionais da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, e encaminhados por esta secretaria, em treinamentos em temas de 
Biologia e Conservação de Tartarugas Marinhas junto ao Programa de Capacitação de Estagiários do 
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esta secretaria, para participação em eventuais palestras sobre temas diversos de interesse da mesma, 
realizados pelo Tamar ou por parceiros, no Centro de Visitantes do Projeto Tamar.

Ações em parceria com a Secretaria Municipal de Educação

1. Programa Escola no Tamar: Atender grupos de estudantes das escolas públicas municipais de 
Ubatuba no Centro de Visitantes em horários especiais, ampliando a ação com atividades de 
sensibilização, conhecimento científico e jogos lúdicos e interativos no espaço infantil. Conscientizar 
para a necessidade de conservação das tartarugas marinhas e do ambiente em que estão inseridas.

2. Capacitação de professores da rede pública municipal de ensino de Ubatuba para a conservação das 
tartarugas e ecossistemas marinhos. As capacitações ocorrerão a partir de demanda da Secretaria de 
Educação, em formato e datas a ser definido em comum acordo entre as duas instituições, e realizadas 
dentro da disponibilidade da equipe do Tamar.

3. Programa Especial de Educação Ambiental para a Educação Infantil-Tartarugas Marinhas vivendo 
livres no Mar e Cuidar do Mar na Escola, realizado com a Cooperativa Educacional de Ubatuba 
(Entidade de Utilidade Pública Municipal) e com a Escola Municipal Altimira Abirached: Dar 
continuidade aos programas de longa duração (anual), envolvendo atividades no centro de visitantes 
do Tamar abordando a temática do ciclo de vida das tartarugas marinhas e as atividades do Tamar na 
conservação das espécies.

4. Empréstimo do Kit 'Amigos do Mar': Através do empréstimo do kit "Amigos do Mar", possibilitar o 
acesso aos conteúdos paradidáticos sobre conservação de tartarugas marinhas aos alunos das escolas 
que enfrentam dificuldades de deslocamento ao Tamar, conforme demanda das escolas.
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PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos repassados através do Convênio Celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Ubatuba e a Fundação Pró-Tamar, são aplicados na manutenção da folha de pagamento de 04 (quatro) colaboradores, para 
o desenvolvimento das atividades do Plano de Trabalho do Programa de Inclusão Social e Comunitário.

DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DO RECURSO:

Descrição Salário Bruto Mensal Salário Bruto 12 meses
* 01 Coordenador Técnico - Nivel Superior R$ 8.030,62 R$ 96.367,44
* 01 Agente Comunitário - Nivel Superior R$ 1.437,83 R$ 17.253,96
* 01 Educador Ambiental - Nivel Superior R$ S.918,87 R$ 71.026,44
* 01 Aux. de Manutenção - Nivel Médio R$ 1.407,15 R$ 16.885,80
* Total de salarios bruto R$ 16.794,47 R$ 201.533,64
* Total de encargos sobre salários R$ 5.794,09 R$ 69.529,11

Total da Folha R$ 22.588,56 R$ 271.062,75

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DO RECURSO

Custeio Mensal 12 meses
Aplicação do Recurso em Folha de pagamento (Salários + Encargos) RS 22.588,56 R$ 271.062,75
Repasse do Recurso - Convênio PMU R$ 8.333,33 R$ 100.000,00
Aplicação de recursos próprios -14.255,23 -171.062,75

Ubatuba, 12 de junho de 2020.
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Patrícia Goteagíj de Almeida

Fundação Pró-Tamar / Regional SP

FUNDAÇÃO CENTRO BRAS. DE PROT. E PESQ. DAS TART. MARINHAS 
RUA ANTONIO ATHANASIO, 273 ITAGUÁ CEP 11-680 000 UBATUBA -  SP 

TEL: 12 3832-6202 - 3832-7014 e-mail: tamaruba@ tamar.org.br 
CNPJ: 16.110.041/0008-47 INSCR. EST.: 701.036.352.110
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